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RESUMO
Objetivo: compreender os significados atribuídos na regulação da Enfermagem Obstétrica. Método: estudo descritivo e 
exploratório, de abordagem qualitativa, com oito entrevistas semiestruturadas com profissionais da câmera técnica de saúde 
da mulher e conselheiros efetivos do Conselho Regional de Enfermagem da Seccional Pará, Brasil. Os dados foram transcritos 
na íntegra e submetidos ao tratamento com a análise de conteúdo. Resultados: os significados atribuídos se entrelaçam 
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Os significados atribuídos sobre a regulação da enfermagem obstétrica pelo conselho regional de enfermagem do Pará2

INTRODUÇÃO

A Enfermagem, no âmbito do seu exercício profissional, 
passa por um processo contínuo de regulamentação, por neces-
sitar de controle, regras e diretrizes que garantam seu exercício 
profissional, já que desempenha um papel integral na conquista 
do acesso e cobertura universal de saúde. Para garantir que 
os(as) enfermeiros(as) estejam bem preparados e distribuídos 
eficazmente, os países devem fornecer um arcabouço regu-
latório que assegure competência, defina escopos de prática e 
promova desenvolvimento contínuo.1 

Assim, a Direção Estratégica para Enfermagem nas 
Américas afirma que a regulamentação específica da enfer-
magem deve ser implementada e aplicada em cada país. Há 
aproximadamente 7 milhões de profissionais de Enfermagem 
na região das Américas, o que constitui mais de 56% do pessoal 

de saúde e uma das ações-chave para avançar a enfermagem 
nesta região é fortalecer os marcos regulatórios.1 

Cabe deste modo, aos Conselhos Regionais de Enfermagem 
(COREN) a fiscalização do exercício dos profissionais de 
Enfermagem quanto ao cumprimento dos regulamentos expe-
didos pelo Conselho Federal de Enfermagem (COFEN), órgão 
federal disciplinador da Enfermagem brasileira, como também 
as Leis pertinentes à profissão e legislações afins.2 

Nesse contexto, o Conselho Regional de Enfermagem do 
Pará é uma autarquia que fiscaliza e disciplina o exercício 
profissional da Enfermagem no território paraense, contribu-
indo continuamente na oferta de uma assistência qualificada 
para toda a sociedade, com base em princípios científicos, 
éticos e legais. Assim, o referido órgão, responsável por fis-
calizar e disciplinar a enfermagem paraense, busca soluções 
que valorizem os profissionais e protejam os interesses da 

por meio de normativas, resoluções, pareceres e diretrizes que conferem legitimidade à atuação da Enfermagem Obstétrica. 
O processo de trabalho regulamentado amplia melhores resultados na assistência e indicadores obstétricos, fortalecendo a 
autonomia da Enfermagem Obstétrica no seu exercício profissional. Conclusão: a compreensão dos significados atribuídos 
pelos participantes na regulação da Enfermagem Obstétrica estabelece um sólido arcabouço que não apenas legitima a prática 
da Enfermagem Obstétrica como profissão, mas também eleva a valorização do cuidado direcionado às mulheres.
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ABSTRACT
Objective: to understand the meanings attributed to the regulation of obstetric nursing. Method: a descriptive and 
exploratory study, with a qualitative approach, with eight semi-structured interviews with professionals from the women’s 
health technical council and effective councillors from the regional nursing council of the Pará section, Brazil. The data was 
transcribed in full and subjected to content analysis. Results: the meanings attributed are interwoven through regulations, 
resolutions, opinions and guidelines that give legitimacy to the work of obstetric nursing. The regulated work process leads to 
better results in obstetric care and indicators, strengthening the autonomy of obstetric nurses in their professional practice. 
Conclusion: Understanding the meanings attributed by participants to the regulation of obstetric nursing establishes a solid 
framework that not only legitimizes the practice of obstetric nursing as a profession but also raises the value of care for women.
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RESUMEN
Objetivo: comprender los significados atribuidos a la reglamentación de la enfermería obstétrica. Método: estudio 
descriptivo y exploratorio con abordaje cualitativo, con ocho entrevistas semiestructuradas a profesionales del consejo técnico 
de salud de la mujer y consejeras efectivas del consejo regional de enfermería de la sección de Pará, Brasil. Los datos fueron 
transcritos íntegramente y sometidos a análisis de contenido. Resultados: los significados atribuidos se entretejen a través 
de reglamentos, resoluciones, dictámenes y directrices que dan legitimidad al trabajo de enfermería obstétrica. El proceso 
de trabajo regulado conduce a mejores resultados en los cuidados e indicadores obstétricos, fortaleciendo la autonomía de 
las enfermeras obstétricas en su práctica profesional. Conclusión: la comprensión de los significados atribuidos por los 
participantes a la reglamentación de la enfermería obstétrica establece un marco sólido que no sólo legitima la práctica de la 
enfermería obstétrica como profesión, sino que también eleva el valor de la atención a las mujeres.

DESCRIPTORES: Enfermería obstétrica; Regulación y fiscalización en salud; Práctica profesional; Política de salud.
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sociedade, preservando os princípios éticos da classe. Contribui 
para o desenvolvimento técnico-científico da assistência 
prestada pelos profissionais, assegurando que todos exerçam 
suas funções legalmente e com excelência no atendimento.3

Assim sendo, o COFEN instaurou desde 2012 a Comissão 
Nacional de Saúde da Mulher, a qual começou em caráter 
nacional a criação dos Grupos Técnicos (GT), Comissões ou 
Câmaras Técnicas (CT) de Saúde da Mulher de cada con-
selho regional com o propósito de uma rede de apoio interin-
stitucional. As CT constituem-se em órgãos permanentes de 
natureza consultiva, propositiva e avaliativa sobre matéria rel-
ativa ao exercício da Enfermagem, formadas por um colegiado 
de enfermeiros, mestres e doutores; os quais assessoram ques-
tionamentos dos profissionais de Enfermagem, desenvolvendo 
estudos que infiram na mudança comportamental ou evolução 
das técnicas desenvolvidas nas diversas áreas da profissão.4-5

Nessa perspectiva, dentre os profissionais legalmente habil-
itados para realização do parto e nascimento está o enfermeiro 
especialista em Enfermagem Obstétrica (EO). Esse profissional 
necessita de todo amparo para a regulação de sua especiali-
dade, com o apoio da CTs via sistema COFEN/COREN, com 
o propósito de resguardar a autonomia e regulamentação da 
atuação da EO nos seus distintos espaços de atuação. Inúmeros 
são os desafios para a sua prática regulamentar na garantia 
do pleno exercício profissional, ante as políticas públicas no 
campo da saúde reprodutiva. Diante do movimento de valori-
zação da EO para sua atuação e por estar presente em todos os 
momentos da parturição, deve-se ter em mente que o signifi-
cado dessa presença é o de promover segurança, acolhimento 
e efetividade, sempre prezando pela qualidade na assistência.6 

Diante do crescente movimento pela valorização da 
Enfermagem Obstétrica para a sua atuação, faz-se necessário 
a regulação dos órgãos do sistema COREN/COFEN para dar 
garantia ao exercício profissional da EO. Neste aspecto, o 
estudo trouxe como questão norteadora: Como se desvela a 
regulação da Enfermagem Obstétrica no âmbito de sua atu-
ação no parto e nascimento?

A regulação vem ao encontro de três pontos de modelos 
regulatórios, a saber: autorregulação, onde os próprios profis-
sionais definem os mecanismos de entrada no mercado e de 
competência técnica; a regulação com sanção estatal, carac-
terizada por instituições a cargo de formular e implementar 
mecanismos regulatórios com consentimento e apoio do 
Estado e a regulação direta do Estado, exercida por institu-
ições públicas especializadas.7 Desse modo, torna-se necessária 
a ampliação de discussão sobre o tema escopo do estudo, que 
é essencial a compreensão dos significados, visto que há um 
processo que mesmo com o direito legitimado, a atuação 

da Enfermagem Obstétrica é cerceada por falta de conheci-
mento pelos profissionais de Enfermagem, que leva a falta de 
autonomia. Assim, possibilita o avanço político e institucional 
para a garantia da regulação da Enfermagem Obstétrica no 
campo da sua prática profissional.

Dessa forma, para responder a este questionamento, 
o estudo teve como objetivo compreender os significados 
atribuídos na regulação da Enfermagem Obstétrica.

MÉTODO

Trata-se de um estudo descritivo e exploratório, ancorado 
na abordagem qualitativa. A pesquisa foi realizada no Conselho 
Regional de Enfermagem secional Pará, uma vez que este órgão 
tem importante posição e papel representativo na regulação no 
contexto da enfermagem paraense. Além disso, por se tratar 
de órgão com pareceres técnicos, reforçam a responsabilidade 
e o compromisso de seus colaboradores e gestores.

A seleção dos participantes ocorreu com delimitação de 
recrutamento por conveniência, sendo os participantes mem-
bros permanentes da Câmara Técnica de Saúde da Mulher 
(CTSM) e conselheiros efetivos do COREN-PA. Primeiramente, 
foi protocolado, via ofício, solicitação do contato telefônico e 
e-mail dos possíveis participantes, enviado por e-mail para a 
pesquisadora principal. Foram aplicados os seguintes critérios 
de elegibilidade: 1) estar no cargo na câmara técnica ou de con-
selheiro; 2) emitir parecer sobre a regulação da Enfermagem 
Obstétrica; 3) estar no cargo no mínimo de 6 meses de atu-
ação. Sendo os excludentes: 1) membros afastados de suas 
funções por motivo de férias ou doença; 2) a desvinculação 
de suas funções para gestão. 

Nenhuma participante foi excluída por meio dos critérios 
de elegibilidade.

Após o contato inicial, foi realizado um convite formal 
através do e-mail e pelo aplicativo WhatsApp, para a partici-
pação na pesquisa. Mediante o aceite, foi esclarecido o estudo, 
com os seus objetivos, técnicas de coleta de dados, riscos e 
benefícios. Também foi realizada a aplicação dos critérios 
de elegibilidade e a marcação da coleta de dados no próprio 
COREN. Na coleta de dados, foi requisitada a assinatura do 
Termo de Consentimento Livre e Esclarecido (TCLE). Para 
assegurar a privacidade e o sigilo quanto aos dados cole-
tados, os participantes foram identificados pelas letras E 
(Entrevistado), seguidas de um algarismo arábico (E1, E2, E3, 
…, E8), conforme a realização das entrevistas.

Todos os conselheiros e membros da câmara técnica de 
saúde da mulher participaram do estudo. Desse modo, par-
ticiparam da pesquisa oito (08) profissionais, sendo realizada 



Os significados atribuídos sobre a regulação da enfermagem obstétrica pelo conselho regional de enfermagem do Pará4

entrevista semiestruturada individual pela pesquisadora prin-
cipal entre fevereiro e maio de 2023, em local reservado sem 
a presença de terceiros. Ressalta-se que antes de realizar a 
coleta de dados, foi utilizado um estudo-piloto com dois par-
ticipantes que não compuseram o número de participantes.

Na entrevista estruturada, foi utilizado um roteiro com 
perguntas fechadas e abertas com dados sobre gênero, idade, 
instituição formadora, ano de formação, especialização, atu-
ação no serviço e na Enfermagem Obstétrica e perguntas 
norteadoras a saber: Qual a sua compreensão do processo 
da regulação da enfermagem obstétrica? Como você percebe 
o impacto da regulação na prática profissional? Como a reg-
ulação da Enfermagem Obstétrica se correlaciona com as 
políticas públicas na saúde obstétrica? 

Os depoimentos foram gravados e posteriormente tran-
scritos na íntegra pelo pesquisador. As transcrições foram 
devolvidas aos participantes para validação dos discursos. 
Ressalta-se que essa etapa foi conduzida apenas pela pesqui-
sadora principal para ter uma similaridade durante a 
coleta de dados.

Depois do retorno dos discursos, iniciou-se o tratamento 
dos dados com a sucessão da análise de conteúdo.8 A partir da 
caracterização dos profissionais da autarquia, na sequência, 
apresenta-se o processo dos resultados inerentes ao tratamento 
dos dados. Na primeira fase, pré-análise, foi iniciada uma lei-
tura flutuante de cada entrevista com a finalidade da famil-
iarização do conteúdo, e assim, com a escolha de elementos 
representativos. Posteriormente, sucedeu à segunda fase com a 
exploração do material, onde foram construídas intervenções 
de codificação relacionando com os depoimentos transcritos 
dos participantes, para categorização.

Nessa fase, utilizou-se a unidade de significação, onde, 
inicialmente, a montagem de um quadro de unidades. Após 
algumas estratégias de organização, a planilha ampliada foi 
escolhida, utilizando colorimetria com a marcação por meio 
de distintas cores no Microsoft Word® e uma legenda para o 
significado de cada cor estabelecida e agrupando-se em todas 
as unidades afins, permitindo uma visão geral das unidades 
de registro, a saber: enfermagem obstétrica, regulação, legis-
lação, parto e nascimento, autonomia, resoluções, capacitação, 
conhecimento, fiscalização, segurança, exercício profissional, 
políticas. Na última fase do processo analítico, a inferência e 
interpretação dos resultados obtidos, fez-se a identificação das 
unidades de significados, o que possibilitou a categorização 
dos elementos construtivos e o reagrupamento dos sentidos 
com base na categorização não apriorística.8

Assim, as unidades possibilitaram a construção de uma 
unidade temática, que fundamentaram na organização de duas 

categorias temáticas: 1) A regulamentação da Enfermagem 
Obstétrica segundo a perspectiva do COREN-PA: bases para 
a atuação no âmbito do parto e nascimento; 2) O Conselho de 
Enfermagem do Pará: o impacto para sua prática profissional 
da enfermagem obstétrica. Foi utilizado o Consolidated cri-
teria for Reporting Qualitative research (COREQ) para a qual-
idade e a transparência do relato na condução da pesquisa.9

O estudo foi aprovado pelo Comitê de Ética em Pesquisa 
do Instituto de Ciências da Saúde da Universidade Federal do 
Pará (CEP-ICS/UFPA), conforme disposto na Resolução n.º 
466/2012 do Conselho Nacional de Saúde.

RESULTADOS

Quanto ao gênero, seis femininos e dois masculinos. A 
idade teve predomínio de participantes entre 31 e 40 anos com 
quatro profissionais, seguido dos maiores de 51 anos com três 
e de 41 a 51 anos com um participante. A instituição de for-
mação conta com sete provenientes de instituições públicas e 
um de instituição privada. 

No ano de formação, houve um predomínio de três par-
ticipantes entre 1991 e1995 e três entre 2011 e 2015, seguido 
de dois entre 2006 e 2010. Todos possuem especialização lato 
sensu na Enfermagem e 4 possuem mestrado conforme res-
olução das especialidades do COREN/COFEN. Entre os 8 dos 
participantes da pesquisa a maioria possui mais de uma espe-
cialização. Destes, quatro são especialistas em enfermagem 
obstétrica. No tempo no seu respectivo cargo no COREN-PA, 
houve uma predominância de sete entre 1 a 5 anos, seguido 
de um com 6 a 10 anos.

A regulamentação da Enfermagem Obstétrica 
segundo a perspectiva do COREN-PA: bases 
para a atuação no âmbito do parto e nascimento

Para os conselheiros do COREN-PA, a regulação da 
Enfermagem Obstétrica envolve uma atuação alinhada com 
as atribuições do Conselho Regional de Enfermagem e os pre-
ceitos legais do COFEN. Essa regulação se baseia em uma leg-
islação específica que garante aos enfermeiros obstétricos o 
exercício profissional, exigindo que estejam qualificados e 
capacitados para prestar assistência segura e de qualidade 
durante o parto e nascimento.

Então, o conselheiro tem papel de educar, orientar e 
fiscalizar o exercício da profissão com a estrutura do 
sistema Coren/Cofen. É o conselheiro que elabora os 
pareceres técnicos que colocam sua visão fundamentada 
na legislação da enfermagem. É o conselheiro que emite 
pareceres sobre denúncias relacionadas à atuação do 
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enfermeiro na obstetrícia. Então, o conselheiro tem papel 
representativo, fiscalizador, legislador e julgador. (E2).

O conselho de enfermagem do Pará tem um departamento 
de fiscalização que é considerado um dos melhores do 
Brasil. São fiscais experientes e qualificados que trabalham 
com um cronograma de fiscalizações e também atuam 
averiguando denúncias pontuais em relação à obstetrícia. 
E onde eles vão averiguar as condições de trabalho e o 
dimensionamento dos profissionais de enfermagem? Nas 
casas de parto, nos centros obstétricos, nas maternidades. 
Tudo que envolve o parto e o nascimento, então a 
‘’enfermagem obstétrica tem toda uma peculiaridade (E4).

A fiscalização, ao contrário da visão meramente puni-
tiva, visa garantir a qualidade para uma assistência de enfer-
magem eficaz em todas as instituições de saúde. É regida por 
um conjunto de leis, resoluções e decisões, além de um manual 
específico, que norteia a conduta do fiscal. Faz parte de um 
processo educativo, que visa a prevenção de infração ética para 
os profissionais de enfermagem, a segurança e a qualidade da 
assistência para o binômio mãe/bebê no período parturitivo.

Existe todo um planejamento dentro dessa temática da 
Saúde da Mulher, então existem encontros, momentos de 
reuniões, realizamos eventos com profissionais, fazemos 
isso não somente aqui, mas em todos os municípios, então 
o conselho trabalha dessa forma, além do trabalho de 
fiscalização nas instituições (E4).

Tanto os conselheiros como o GT trabalham no sentido 
de fortalecer a saúde da mulher dentro do nosso Estado, 
atuando em várias modalidades, participando de 
eventos e processos. É uma atuação de fortalecimento e 
regularização da fiscalização, buscando a observação das 
irregularidades e ilegalidades para traçar um conjunto de 
ações que resultem em resolutividade, na regularização 
e no fortalecimento da assistência à saúde da mulher no 
estado (E7).

Para os membros da Câmara Técnica de Saúde da 
Mulher e conselheiros do COREN-PA, a regulamentação da 
Enfermagem Obstétrica no parto e nascimento promove edu-
cação e conscientização sobre saúde da mulher, avançando a 
assistência com melhores práticas e tecnologias inovadoras. 
Isso impulsiona a assistência materno-infantil, garantindo que 
os profissionais atuem com segurança, autonomia e práticas 
humanizadas baseadas em evidências, evitando desfechos neg-
ativos para mãe e bebê.

O GT não tem função de investigar. A nossa função é muito 
mais educativa. Por exemplo, temos um departamento 
de fiscalização, assuntos inerentes muito específicos da 
parte de obstetrícia, o que o GT pode fazer? É municiar a 

fiscalização de informações técnicas, então os fiscais vão às 
instituições, fazem as fiscalizações necessárias, e têm esse 
aporte de conhecimento do GT (E6).

O GT atua na área da saúde da mulher, confeccionando 
os pareceres, dando suporte conforme a nossa legislação, 
também proporcionando atividades voltadas para 
capacitação (E5).

A gente sabe que o enfermeiro obstetra é um profissional 
essencial no processo do parto e nascimento. Ele contribui 
para a diminuição da quantidade de cesarianas, 
diminuição da violência obstétrica e intervenções 
desnecessárias. Tive violência obstétrica quando tive 
o primeiro filho em 1996 e também no segundo filho. 
Ele veio a óbito em decorrência da violência obstétrica 
que sofri (silêncio). E hoje em 2023, a gente ainda 
consegue ver acontecendo morte materna e neonatal em 
consequência da violência obstétrica e é esse cenário que 
a gente enquanto GT tenta mudar, levando informações e 
conhecimento para mudar essa realidade (E8).

A regulação da Enfermagem Obstétrica se baseia em 
uma legislação que especifica a atuação dos enfermeiros 
obstétricos, garantindo seu exercício profissional. É essen-
cial que esses profissionais estejam qualificados e capacitados 
para prestar assistência segura e de qualidade no parto e nasci-
mento, seguindo requisitos de formação, licenciamento, cer-
tificação, códigos de ética e padrões de prática. Isso impacta 
significativamente a assistência segura à mulher no ciclo 
gravídico-puerperal.

A enfermagem hoje não é algo empírico. Ela é ciência, e por 
ser ciência que a gente precisa ter os embasamentos, ter os 
trabalhos científicos voltados para nossa área e subsidiar 
ainda mais a assistência para nossos pacientes e mostrar 
a qualidade assistencial, porque não é somente o cuidar é 
estar próximo é a arte do acolhimento. Então, é essencial 
que a gente tenha documentos normativos, resoluções que 
venham subsidiar e embasar a ciência da enfermagem 
obstétrica (E3).

Acredito que o processo de regulação da Enfermagem é 
um processo adiantado em relação a outras profissões, 
porém, precisa ainda ser lapidado, considerando que a 
Enfermagem é uma profissão bem complexa (E4).

A regulação da Enfermagem Obstétrica legitima sua prática 
no parto e nascimento, promovendo assistência materno-in-
fantil competente, segura e autônoma, com foco em práticas 
humanizadas e baseadas em evidências. A regulação inclui req-
uisitos rigorosos de formação, licenciamento, certificação, ética 
e padrões de prática, fundamentados em evidências científicas 
e diretrizes nacionais e internacionais. É essencial revisar e 
atualizar periodicamente essa regulação para alinhar com as 
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melhores práticas e necessidades emergentes na saúde mater-
no-infantil, garantindo cuidado seguro e de qualidade para 
gestantes e recém-nascidos.

Quando você tem uma resolução que diz assim, no artigo: 
“é direito do profissional trabalhar com segurança, ter 
um local de trabalho seguro, que ele possa desenvolver 
suas atividades de maneira íntegra sem risco de violência 
física, emocional [...]” isso traz segurança para você e seu 
paciente, pois você tem segurança de agir corretamente 
e prestar uma assistência de qualidade, o que hoje é 
preconizado, uma assistência livre de danos para a 
paciente e nesse quesito se correlaciona com segurança 
tanto para o profissional como para paciente (E6).

Em relação à Enfermagem Obstétrica, existem resoluções 
fechadas, os pareceres institucionais que embasam a 
assistência [...] e agora, mais recente, temos as práticas 
avançadas embasadas em conhecimento científico puro, 
que subsidiam uma assistência de qualidade. É muito 
importante, tanto no serviço público quanto privado, ter 
profissionais com embasamento ético e científico [...] a 
regulação está aí para auxiliar nesse processo (E3).

O Conselho de Enfermagem do Pará: o 
impacto para sua prática profissional 
da Enfermagem Obstétrica

Os significados da prática profissional garantem maior 
autonomia na Enfermagem Obstétrica, respaldada por nor-
mativas legais. Para os participantes do estudo, a regulação 
legitima a prática no parto e nascimento, alinhando-se com 
as políticas públicas de Saúde da Mulher e da Criança.

Tudo na nossa profissão envolve as políticas públicas, 
entre elas a saúde da mulher, e a gente vê uma importante 
atuação do enfermeiro nessa área, e a regulamentação do 
enfermeiro obstetra dá subsídios a esse enfermeiro para 
realizar consulta de pré-natal, a assistência ao parto e ao 
recém-nascido com maior segurança, pautado nas boas 
práticas de assistência ao parto e nascimento, aspectos que 
contribuem para o fortalecimento da profissão (E7).

Quando o enfermeiro tem a compreensão do processo 
saúde e doença, quando faz uma consulta de pré-natal, 
quando prescreve uma medicação preconizada, quando faz 
educação em saúde, ele está fazendo política pública, não 
é? E a regulação veio para dar subsídios para o enfermeiro 
atuar com segurança no cumprimento das políticas 
públicas (E8).

A regulação da Enfermagem Obstétrica e as mudanças nas 
políticas públicas são essenciais para avançar na assistência 
obstétrica no país, fortalecendo a prática e valorizando a cat-
egoria. As práticas avançadas na Enfermagem Obstétrica 

buscam proporcionar cuidado de qualidade centrado na 
mulher durante o parto e nascimento, respeitando sua 
autonomia e melhorando sua experiência. A constante atual-
ização de conhecimentos e valorização da especialidade são 
fundamentais para aprimorar a assistência obstétrica e neo-
natal, promovendo cuidados de alta qualidade através da reg-
ulamentação e práticas avançadas.

Em relação à Enfermagem Obstétrica, existem resoluções 
fechadas, os pareceres institucionais que embasam a 
assistência [...] e agora, mais recente, temos as práticas 
avançadas embasadas em conhecimento científico puro, 
que subsidiam uma assistência de qualidade. É muito 
importante, tanto no serviço público quanto privado, ter 
profissionais com embasamento ético e científico [...] a 
regulação está aí para auxiliar nesse processo (E3).

Então, o impacto nesse sentido é de fortalecer a prática 
da Enfermagem Obstétrica no Brasil, para que ele 
(enfermeiro) atue de forma autônoma, de forma a 
demonstrar sua capacidade técnica (E2).

Sobre as práticas avançadas, compreende-se que a 
Enfermagem Obstétrica tem muito que avançar. Na 
perspectiva de qualificar cada vez mais a assistência à 
mulher desde o planejamento familiar, no período da 
gravidez, no parto e ao recém-nascido, porém, essas 
práticas têm que ser regulamentadas para garantir uma 
assistência segura, qualificada tanto para a mulher como 
para o profissional (E8).

A regulação da Enfermagem Obstétrica e as mudanças nas 
políticas públicas são cruciais para o avanço da assistência no 
país. Elas fortalecem essa prática, valorizam os profissionais e 
têm um impacto positivo na experiência das mulheres durante 
o parto e nascimento, melhorando a assistência materno-in-
fantil. Essas medidas não só oferecem oportunidades para mel-
horias na prática profissional, como também exigem esforços 
para superar desafios emergentes.

É de extrema importância que a gente desenvolva políticas 
que envolvam a mulher como peça central das políticas 
públicas voltadas à saúde (E6).

O COREN reconhece a Rede Cegonha como fundamental 
na vida das mulheres, especialmente na mulher 
amazônida que carece muito de um atendimento 
diferenciado e a Rede Cegonha é essencial nesse processo 
de acolhimento de integrar os serviços na atenção primária 
e secundária de modo que possa impactar nos indicadores 
negativos do nosso Estado (E5).

As mudanças nas políticas públicas têm um impacto sig-
nificativo na prática profissional da Enfermagem Obstétrica, 
criando oportunidades para melhorias e enfrentando desafios 
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que exigem atenção e esforço para superação. Essas políticas de 
saúde promovem a humanização do parto e nascimento, incen-
tivam o parto normal, reduzem a medicalização desnecessária 
e valorizam a assistência pré-natal adequada e o cuidado inte-
gral à gestante e ao recém-nascido, impactando positivamente 
a prática dos enfermeiros obstétricos.

DISCUSSÃO

Historicamente, os enfermeiros começaram a sentir a 
necessidade de ver a profissão regulamentada, em face da pro-
liferação de diferentes grupos de pessoas, com pequeno ou 
nenhum preparo, desenvolvendo atividades de enfermagem. 
A solução, identificada pelas enfermeiras pioneiras na oca-
sião, era a criação de um Conselho de Enfermagem. Vinte 
e oito anos de luta foram necessários para que a Associação 
Brasileira de Enfermagem conseguisse tornar realidade a Lei 
n.º 5.905, de 13 de julho de 1973, e que criou os Conselhos 
Federal e Regionais de Enfermagem. A Lei n.º 7.498/1986, que 
regulamenta o exercício profissional da enfermagem, levou 
onze anos para ser aprovada.7,10

No que tange às atribuições dos profissionais de 
Enfermagem, a Lei n.º 7.498/86 revelou uma melhor clareza as 
competências específicas do profissional da obstetrícia (obste-
triz ou EO), descrita no art. 11, tais como: assistência à partu-
riente e ao parto normal; identificação das distocias obstétricas 
e tomada de providências até a chegada do médico; realização 
de episiotomia e episiorrafia e aplicação de anestesia local, 
quando necessária.11

Como representante de Classe da Enfermagem Brasileira, 
cabe ao COFEN/COREN a formulação das regras para o 
exercício profissional, com destaque ao código de ética que 
orienta o comportamento profissional sob bases moral-
mente aceitáveis, na relação com os usuários ou com os pares, 
conferindo maior segurança no desempenho da profissão. 
Exercer a Enfermagem com base em preceitos legais é, dessa 
maneira, fator primordial para atuar de forma responsável 
e comprometida com o cuidado necessário ao ser humano. 
Nesse sentido, seguir a legislação e as normas que regem a 
profissão significa prestar uma assistência sem riscos e danos 
ao paciente, acarretando maior segurança e autonomia na 
atuação dos próprios profissionais da área, em conformi-
dade com as competências do enfermeiro pelo seu exer-
cício profissional.11

Nessa perspectiva, os significados dos representantes do 
COREN da seccional Pará tratam a autonomia, que pode ser 
entendida como determinado grau de poder, conhecimento 
teórico e/ou prático do ambiente de atuação, competências 

para fazer escolhas, capacidade de ação e responsabilidade 
na tomada de decisões. Salienta-se que não se trata de uma 
propriedade singular dos sujeitos e sim de uma conotação 
que exige intersubjetividade, pois se baseia no conjunto de 
condições socialmente construídas.12 Desse modo, a autonomia 
da EO tem implicado diretamente na assistência e melhoria 
dos indicadores de saúde a partir da presença da EO, foi pos-
sibilitado a partir das Resoluções do COFEN nº 439/2012; 
516/2016; 627/2020; 672 e 679/2021; 690/2022; 736 e 737/2024 
e os Pareceres nº 206/2015; 09 e 229/2016; 278/2017; 003 e 
04/2019; 10/2020; 001 e 0052/2021, com a ampliação e rede-
senho de uma atenção mais qualificada e segura ao parto para 
a mulher e à família. A partir dessa discussão, a autonomia da 
EO promove o seu protagonismo sem anular, contudo, o pro-
tagonismo da mulher.13 

Nessas circunstâncias, ao passo que os enfermeiros con-
quistam espaços e procuram assumir com autonomia suas 
atribuições, acompanhando os avanços tecnológicos e pro-
gressos das ciências da saúde, surgem também dúvidas a res-
peito da responsabilidade profissional em seus aspectos legais. 
Dessa forma, dos significados dos profissionais do COREN 
da seccional Pará, relatam da responsabilidade ética, que 
enfoca a conduta profissional do enfermeiro compatível com 
os deveres, princípios, direitos, responsabilidades e proibições 
disciplinadas pelos órgãos competentes da Enfermagem. O 
agir do enfermeiro deve ser pautado pelos princípios éticos e 
morais, respeitando sempre a dignidade humana. 

A Organização Mundial de Saúde (OMS) revela que poucos 
países têm uma equipe de EO habilitada para atuar em cir-
cunstâncias cruciais na saúde reprodutiva. Ressalta, ainda, 
que uma equipe de EO qualificada e habilitada sob padrões 
internacionais, seguindo as diretrizes das competências da 
Enfermagem Obstétrica, constitui profissionais capazes de 
atender as demandas dos serviços de saúde no âmbito de 
atenção ao parto e ao nascimento.14

Desse modo, EO utilizam o modelo de cuidado centrado 
nas pessoas (mulher), favorecendo a proximidade com os 
usuários dos serviços de saúde e comunidade, características 
condizentes não apenas com o 3º Objetivo de Desenvolvimento 
Sustentável (saúde e bem-estar), mas também como aqueles 
relacionados diretamente à Saúde Materna e Neonatal. Seus 
papéis são fundamentais para o alcance da Cobertura Universal 
da Saúde e dos Objetivos de Desenvolvimento Sustentável, 
e apesar dos chamamentos da Agenda Universal 2030 for-
necerem muitos desafios, vários são os ganhos, pelas opor-
tunidades de melhorias na força de trabalho da enfermagem, 
especialmente no que diz respeito à educação, aos serviços 
de Enfermagem Obstétrica e à regulação da assistência.15-16
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A regulação da prática profissional, conforme os repre-
sentantes do COREN da seccional Pará, promove e protege 
a integridade profissional e é um mecanismo para garantir 
profissionais competentes e bem qualificados. A legislação e os 
regulamentos precisam ser revisados para otimizar aspectos 
da prática profissional, para os quais, consideram-se fatores, 
tais como: competências, funções profissionais, otimização 
da força de trabalho, migração, recrutamento e retenção, e 
condições de trabalho, a exemplo da segurança pessoal, do 
emprego e dos direitos profissionais dos enfermeiros, inclu-
indo ambientes e horários de trabalho decentes, segurança no 
local de trabalho e salários atrativos.17 Ainda, tal regulação é 
primordial para aperfeiçoar a estruturação dos sistemas de 
saúde e potencializar a atuação das equipes de enfermagem. 
É necessário qualificar os profissionais de enfermagem para 
garantir a qualidade da assistência e o atendimento ampliado 
da população com práticas humanizadas e baseadas em evi-
dências, pois não se promove saúde sem investimentos em 
recursos humanos.18 

Desse modo, faz-se necessário revisar a legislação e os 
regulamentos para otimizar a prática profissional, consid-
erando competências, funções profissionais, força de trabalho, 
condições de trabalhos dignas, a fim de prover mais segurança 
aos profissionais de enfermagem e pacientes, além de ampliar 
a resolutividade e a eficiência dos serviços de saúde.17

Neste contexto, visando garantir uma assistência de quali-
dade e nortear a Enfermagem Obstétrica na sua atuação profis-
sional, é essencial que o Sistema COFEN/COREN regule, 
com base em normas e resoluções, a prática da Enfermagem 
Obstétrica brasileira, legitimando e resguardando a sua 
prática assistencial pelo cumprimento da Lei do Exercício 
Profissional da Enfermagem.

A organização dos CORENs visa utilizar critérios, objetivos, 
avaliando o número de profissionais inscritos, arrecadação, 
índice de inadimplência e número de empregados públicos 
existentes no COREN. A classificação final se deu pelo total 
de profissionais inscritos nos CORENs. O COREN seccional 
Pará é classificado como de grande porte, seguindo os critérios 
estabelecidos conforme o número de profissionais inscritos 
(até 120 mil inscritos).19

A regulamentação profissional, estabelecida por atos nor-
mativos do COFEN/COREN com força de lei, deve ser con-
hecida e seguida pelos enfermeiros. O enfermeiro obstétrico, 
além das funções do enfermeiro generalista, deve assistir ao 
parto normal, identificar distocias obstétricas e agir até a che-
gada do médico.4 Nessa perspectiva, a qualificação da EO 
gera uma atuação de qualidade, levando a indicadores pos-
itivos no processo de humanização do parto e nascimento, 

contribuindo consideravelmente para a redução de inter-
venções desnecessárias. Haja vista que a presença da enfer-
meira obstétrica no processo parturitivo tem suma importância 
por proporcionar segurança, acolhimento e efetividade para 
o parto e nascimento.20 

Neste contexto, a assistência do profissional de EO é 
essencial para a realização de um parto humanizado e 
seguro. Observa-se a busca pela reversão do processo de 
institucionalização do parto com o ideal de torná-lo o mais 
humanizado possível, priorizando assistência a todos os 
aspectos que envolvem a mulher: espirituais, psicológicos, 
sociais e biológicos.21

As organizações internacionais vêm estimulando a inserção 
da EO como ferramenta potencializadora de processos de 
parto de risco habitual, vislumbrando elevar a quantidade 
de partos normais, bem como reduzir significativamente as 
práticas intervencionistas e favorecer um parto mais fisiológico 
possível, com conhecimentos para tomadas de decisões com-
plexas e competências necessárias para práticas avançadas, 
podendo assim gerenciar e assumir responsabilidades com 
independência e liderança.13-17,22-23 

Nesse contexto, os significados dos representantes do 
COREN seccional Pará reafirmam que as Práticas Avançadas 
em Enfermagem (PAE) têm se destacado, principalmente nos 
países com estas práticas regulamentadas, onde o enfermeiro se 
evidencia como um profissional capaz de responder às neces-
sidades da população em diversas áreas. Ressalta-se seu poten-
cial para ampliar o acesso equitativo à saúde e a cobertura 
universal, estando preparado para o cuidado clínico e, adi-
cionalmente, para a participação ativa em ações de educação/
ensino, pesquisa, gerenciamento e liderança, além, evidente-
mente, da atenção clínica.17 

No Brasil, a discussão sobre as PAE continua a crescer. No 
entanto, para muitos pesquisadores, ainda não está claro quais 
ações devem ser relacionadas à PAE e o que é necessário para 
se tornar capaz e competente para realizá-las na perspectiva 
de sua regulamentação legal.24 Nessa circunstância, o Brasil 
lançou em 2011 a Rede Cegonha (RC), com objetivo de asse-
gurar atenção qualificada e pautada em direitos às mulheres 
e crianças no ciclo gravídico-puerperal até os dois anos, pro-
movendo uma assistência humanizada, baseada em evidên-
cias científicas.25 

A RC, em consonância com reivindicações dos movimentos 
de mulheres relativas à violência obstétrica, assumiu a necessi-
dade de mudança de modelo de atenção ao parto e nascimento 
e de redução da morbimortalidade materna e neonatal, tra-
zendo, no rol de ofertas, o apoio institucional amplo a gestores 
e a serviços estratégicos.26 Foi por intermédio da RC que houve 
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o incentivo à formação e à atuação de enfermeiros obstetras no 
âmbito assistencial para um atendimento mais humanizado e 
direcionado pelas boas práticas assistenciais.27

Nesse contexto, a EO tem obtido espaço nas políticas 
públicas de saúde, devido aos esforços aplicados por essa cat-
egoria profissional para o parto eutócico fluir naturalmente 
sem necessidade de intervenções desnecessárias. Ademais, 
contribui para a construção da relação empática com a mulher 
e seus familiares devido ao seu olhar qualificado e human-
izado no processo de parturição.28 Os profissionais da EO 
reconhecem a humanização do parto como aspectos que per-
meiam a organização e estrutura dos serviços de saúde, de 
modo a propiciar a qualidade no atendimento, destacando-se 
na assistência por conseguirem respeitar os direitos, escolhas 
e autonomia da mulher em trabalho de parto.29

Assim, a atualização contínua do processo regulatório na 
enfermagem redefine o escopo de práticas compartilhadas 
com outras categorias profissionais, buscando consenso e 
reconhecimento mútuo, minimizando conflitos. Além de fis-
calizar e normatizar, os Conselhos Profissionais promovem 
um movimento social em defesa dos direitos fundamentais, 
contribuindo para uma sociedade ética, com respeito aos dire-
itos humanos, justiça social e democracia, através da revisão 
colaborativa de regras e valores.30 

Assim, a regulamentação da Enfermagem Obstétrica no 
contexto do sistema COFEN/COREN impacta profundamente 
a qualidade do cuidado de enfermagem prestado à população 
brasileira, pois não apenas legitima a atuação desses profis-
sionais, mas também amplia seu escopo de atuação em diversos 
ambientes assistenciais, promovendo um atendimento mais 
eficaz e humanizado. 

O estudo teve como limitação o número reduzido de par-
ticipantes, visto o quantitativo do cenário que inviabilizou 
extrapolar outros significados.

CONCLUSÃO

O estudo teve como propósito a compreensão dos signifi-
cados da regulação da Enfermagem Obstétrica, que obtém o 
conhecimento sobre o arcabouço legislativo da EO, valorizam 
portarias, resoluções e pareceres e acreditam serem marcos 
importantes dentro dessa especialidade da enfermagem.

Também se esforçam em respaldar suas condutas na uti-
lização das evidências científicas conforme as diretrizes de 
assistência ao parto e nascimento. Ressaltou-se no estudo 
que o empoderamento dos profissionais, por meio de seu 
órgão regulamentador, pode ser um caminho para o forta-
lecimento da prática assistencial da enfermagem, com vistas 

ao reconhecimento do papel social da profissão. Contudo, há 
necessidade da categoria conhecer sua regulamentação e princi-
palmente utilizá-la como norteadora do exercício profissional.

Com base nos significados, é notório o empenho da equipe 
que compõe o grupo técnico e conselheiros em disseminar 
conhecimento sobre as boas práticas de assistência ao parto e 
nascimento. Dessa forma, o COREN, da seccional Pará, con-
tribui para garantir que os profissionais atuem de acordo com 
suas responsabilidades através da fiscalização, da regulamen-
tação e aplicabilidades da assistência da enfermagem segura. 

As mudanças nas políticas públicas valorizam a 
Enfermagem Obstétrica e oferecem oportunidades para mel-
horar sua prática profissional. As políticas de saúde da mulher 
promovem boas práticas no parto e nascimento, contribuindo 
para reduzir intervenções e cesarianas desnecessárias. Dessa 
forma, há uma satisfação de demonstrar interesse em dissem-
inar conhecimento sobre regulação na assistência ao parto, 
promover práticas avançadas e melhorar os indicadores de 
assistência à mulher no Pará.

Este estudo revela ampliar subsídios que promovam a 
divulgação e a valorização do conhecimento acerca da regu-
lação da Enfermagem Obstétrica. Espera-se que, ao aprimorar 
a compreensão dessa área, mais profissionais se mobilizem 
para assumir plenamente suas atribuições e responsabilidades, 
garantindo, assim, uma assistência de qualidade e segura às 
mulheres, bebês e família. Além disso, sugerimos incentivar 
e apoiar o surgimento de novas pesquisas que aprofundem o 
entendimento sobre a regulação da EO.
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